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Vogais suplentes — Eng.ª Angelina Maria Pereira da Cunha, Chefe 
de Divisão de Abastecimento Público, Ambiente e Serviços Urbanos e 
Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica;

16 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no referido artigo, para realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo;

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, 
do dia, hora e local da realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no artigo 30 da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30 e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º da Portaria 83 -A/2009 de 22/01. 
A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público das instalações desta 
Autarquia e disponibilizada na página electrónica;

18 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Caminha, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data;

19 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

20 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão;

21 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

7 de Julho de 2009. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula Pires 
Pereira da Costa.

302051262 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 13812/2009

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado — termo resolutivo 
certo, a tempo parcial, para ocupação de 21 postos de trabalho 
para leccionar as actividades de enriquecimento curricular.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro torna-se público que, por despacho da 
signatária exarado, em 16 de Julho de 2009, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra aberto, 
procedimento concursal comum para a contratação a termo resolutivo 
certo a tempo parcial dos seguintes postos de trabalho:

A) 7 Professores de Inglês;
B) 7 Professores de Actividade Física e Desportiva;
C) 7 Professores de Música;

1.1 — Os Horários e Escolas encontram-se disponíveis na página 
electrónica da Câmara Municipal de Castro Daire (www.cm-castrodaire.
pt) e na Secção de Recursos Humanos desta Autarquia.

2 — Duração do contrato: Período do ano lectivo 2009/2010;
3 — Caracterização das funções: As funções a desempenhar encon-

tram-se reguladas pelo Despacho 14460/2008 da Ministra da Educação, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 de Maio.

4 — Local de trabalho: Escolas do 1.º Ciclo da área Territorial do 
Município de Castro Daire.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Nos termos da informação prestada pela Direcção-Geral da 
Administração e do Emprego Público, no que concerne ao cumprimento 
do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
encontra-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta 
prévia à ECCRC.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, por lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Os requisitos específicos de admissão, definidos no n.º 5 do artigo 
6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e da alínea f), do n.º 3, do artigo 
19.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, são as seguintes:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídos por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situações de mobilidade especial.
8 — Nível habilitacional exigido: Os constantes no anexo ao Despacho 

14460/2008 de 26 de Maio

9 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível na Secção de Recursos 
Humanos desta Autarquia e entregue pessoalmente na mesma Secção 
ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara 
Municipal de Castro Daire, Rua Dr. Pio Figueiredo, n.º 42, 3600-214 Cas-
tro Daire, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, NIF, morada, código postal, localidade, concelho de 
residência, telefone/telemóvel).

11 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de habilitações, fotocópia do bilhete de identidade, do número fiscal de 
contribuinte e fotocópia do respectivo currículo.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências;

13.1 — A Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada e tipo de funções exercidas. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar e que são os seguintes: Habilitação Literária; Formação Profis-
sional, Experiência Profissional e Avaliação de Desempenho.

13.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

13.3 — Critérios de preferência: Depois de aplicada a fórmula de 
classificação final e em situação de igualdade será tido em conta, o nú-
mero de meses de trabalho lectivo exercido num dos Agrupamentos do 
Concelho de Castro Daire em Actividades de Enriquecimento Curricular 
e residência na Área do Município.

13.4 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação dos mé-
todos de selecção a utilizar, constam de acta do júri que será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.
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14 — Composição do Júri do concurso:
Presidente — Dr.ª Blandina Almeida Estêvão Meneses, Chefe da 

Divisão Financeira da Câmara Municipal de Castro Daire.
Vogais efectivos — Dr.ª Célia Maria Antunes Ferreira, Técnica Su-

perior que substituirá a presidente nas suas faltas e ou impedimentos e 
Eng.ª Ilda dos Prazeres Fonseca Pinto, Técnica Superior.

Vogais suplentes — Dr.ª Lurdes Cristina Ferreira Gomes, Técnica 
Superior e Leonel Marques Ferreira, Chefe da Divisão Administrativa 
da Câmara Municipal de Castro Daire.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do referido artigo, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 
30.º do mesmo diploma legal.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Castro Daire e disponibilizada na sua página electrónica. Os candi-
datos aprovados em cada método são convocados para a realização do 
método seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009 
de 22 de Janeiro

17 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Câmara 
Municipal de Castro Daire) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

19 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento 
concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicitação, a partir da data da publicitação no D.R, na 
página electrónica da Câmara Municipal de Castro Daire e por extracto 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional. 

24 de Julho de 2009. — A Presidente da Câmara, Maria Eulália 
Silva Teixeira.

302106983 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO

Aviso n.º 13813/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Sr. Vice -Presidente da Câmara, Rolando Nunes de 
Sousa de 23 de Julho de 2009 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da República, o pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho 
da carreira e categoria de assistente técnico para Agrupamentos Escolares 
do Município de Espinho, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 

reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por despacho do Sr. Vice -Presidente da 
Câmara, Rolando Nunes de Sousa de 23 de Julho de 2009, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, foi autorizado efectuar o re-
crutamento de entre as pessoas com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável, nos seguintes termos:

Contratos celebrados no ano escolar 2003 -2004;
Contratos celebrados no ano escolar 2004 -2005;

5 — Local de trabalho:
6 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 

assistente técnico. Desempenhar funções de natureza executiva, de 
aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem defini-
das e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação nos 
Agrupamentos Escolares do Município de Espinho, incluindo gestão 
de alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisiona-
mento, secretaria, arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 5.º nível remuneratório, que equivale a 683,13 € mensais 
de acordo com a tabela única remuneratória. O posicionamento remu-
neratório será objecto de negociação nos termos do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-
ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de esco-
laridade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida de 
efectiva experiência profissional na área de actividade para a qual se 
candidatam, comprovada pelo actual exercício das funções descritas no 
ponto 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.




